
PORTARIA N.° 050/2025-CMB

RESOLVE:

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Servidor Resi
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Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

O Presidente da Câmara Municipal de Bambuí/MG, 
usando das atribuições que lhe confere a Legislação 
em vigor,

CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ - MG
CNPJ: 00.259.997/0001-07

Avenida João Paulinelli de Carvalho, 370 - Io e 2o andares - Centro 
38.900-000 -Bambui/MG-
Telefone: (37) 3175-0672

www.camarabambui.mq.qov.br E-mail: camarabambui@yahoo.com.br

LUCIANO CARDOSO GONTIJO
Presidente da Câmara Municipal de Bambui 

Biênio 2025/2026
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de Bambuí/MG, /

'el

Art. 1o

CÂMARA MUNICIPAL DE &AMBUÍ-MG

foi pubicado(a) no Quadro de

Ogànica do Munia
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74 da Lei

Sala das Sessões, em 1o de dezembro de 2025.
LUCIANO Assinado de forma digital
CARDOSO por LUCIANO CARDOSO

___ GONTIJO:02502972647
GONTIJO:0250297 Dados: 2025.12.01 
2 6 4 7 14:52:41-03'00'

Nomeia a servidora ANA RITA RIBEIRO TELES, portadora do 
RG: 5560915 - SSP/GO e cadastrada no CPF n.° 038.969.701-00, para exercer a função de 
EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n.° 14.13312021, 
no período de 1o de dezembro a 5 de dezembro de 2025.

http://www.camarabambui.mq.qov.br
mailto:camarabambui@yahoo.com.br

